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DA.§E( RT'T,,'R IA MÜNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE tl OR('^MEN1'O
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-' Considerando a necessidadc de Abcltura de I)Locesso .\durini>1r'at n o .lc
licitação para a Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e material permanentr tle uso
comuns a saritle, para suprir as necessidades dâ pastâ da saúde do municipio de Santo Antônio do
Lestc - i\IT. solicitamos a Vossa Senlroria. atra\'és do Departamcnlo de Contabilidade. inlirrnraçào
atra\ es de Certidào se existe rubrica orçamentária e por qual (ist rlotaçào (t)cs1 ol çanlcntlrlir( s ) quc
oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à relêrida solicitação.

Santo Antônio. do l.este - MT. 20 de março de ]020.
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Santo Antônio do Le§tu_*
Vivendo unt novo tempo, cor,::ruindo um.r nova história

AL)M.2í-rr', 102r.)

POR',rAlll.\ N". 256/20r 7.

DE: 0l l)1. ,lt LHO l)[ 2(]17.
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l.este. I .lrrtlrr tle \l.tt,r ( itos:rr. ttrr ,i-,,
rle :Lt;.r' .titti.Ltiçt).'. le !.,i..

l{[50t_\ 1:.:

t Artigo l" - NOIllF,tA a \r-. EI-,\l\l. l)li F.\ I l\l'\
,*-.'ltttttS. Irrr'.r re\fond!'r pelo cergo cle SECItI-.T.\Rl.A l)l S.f t. tlL (l('sl:r l'r'(lr'itur.,.

conlorrile o .\lte\o II tla t-t'i l\,luniciprrl n" 05.1 '1001 tle lS clt' clezetttl.,t o l()0 | c str:ts

llttt :r,", ..lc:

Artigo 2'- l)eternrinrLl u Sr-cretaria lrlLrniurp.rl tlc
.{clnrinistlaçào e Planejarnento c'lue tome as proviclências n(!.:5lirias p:rlll rr (\.r!r\ii\, (i!'-i r

Pol-lltliJ.
Artigo 3" - [sta l)0rtaril cntra gnr Vig()] n:t cllrt;r dc srru

l'rttl-lie:rc.t,r.
Artigo I" - [{cr oqanr sc :rs clisposiç,.')r's crr) ! \,ntr'.l i().
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P.M.S.A.L

4 de Julho de 2017 . JoÍnal Oicial Elelrônico dos llunicipaos do Eslado de lvlaro ljrosso Ai.lO )lll I rP 2.7Gi!

ÂrtiF 3ô - Esta Portàaia enlra em v19oÍ na dala {te sua publlcação.

Artigo 4'- Revogam- sê as disposições em contráíio.

REG'STRÀ.SE

PUBLICÀ,SE

cUtvlPRÂ-SE.

GÂBÍNETE OO PRÉFÉITO

ÊM: 03 oÊ JULHo oE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA PRÊFEIÍO MUNICIPAL

Regi§tÍãda na Secíe(aÍia Ce AdmioistraÉo e Planeiamenlo e Públicada

poÍ aÍxaçáo em local de !'ostume, .oÍríoíme na leglslação em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERÊNÍE OE CIOAOÉ

PREFÉiTURA MUNIcIPAL oE SANTO ANÍONIO 0O LESTE
PORTARTA N-0 7581?.017.

OE:03 DÉ JriLí3 Oã 2.017

DESIGNA SERVIDORÉS RESPONSÁVEIS PELA GUAROA E UTIL]ZA.
.do DC, CÉRTIFICÂDo 0IGITAL DÂ PREFEITURA MUNICIPAL € OO

-FEI:O 
túUNtCIPA- SR. MIGUEL JOSE ARUNETTA E DA OUTRÂS

\-,ovroÊrcrns.
MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA, PÍeí€ito lúunicipal de Santo Antô io do
Leste, Estado dê Mãto Grosso, no uso de suas atÍibuições legais e;

Consideíanílr a necessidadc ac ulilizsção do Ceniíicado Digital pâÍa

o envio Ce inloÍÍnãçõês desta PíeÍêitura, especiíicamente cín rclaçâo
ãos atos dâ Coordenadoíia dê Recuasos Humãnos e Contabilidadê.

Coosideràndo a emissão dos ceÍtiÍicâdos dâ Píêreitura e do PíêÍeito
MuÍlicipal, cuia ÍespoÍrsâbilidade dos mesmos é pêssoal;

RESOLVE:

Anigo 1'- oesignàr o scrvidoÍ eíctivo lzala 8oí9es da Silva - Cc'nla-
dor, a scryidora coníôtada Pôula Lryslàny Oliveira Dcl,ncn - Cooí-
denadorâ de Recursos Humanos e o servidoí ef€tivo Vilmar de Souza
- Coordelrâdor de AÍrecâdaçáo de TÍibuteçáo e Cedast.o para utiliza-
rem e r»ànteÍeírr a guaída dos ceítiíicados digitais vigenlss.enr ôome
da PÍeÍeitLrra c 1lo Sr. Nliguel José 3ruÍreta - Prefeito Municipal.

ÊaÍágíato ÚÍri:o ' A servicjora Paula Layslaoy Olivcirn Delmon - Co-
ordcnadora dÊ RccLrrsos Hunlanos utilizãÍá somêota o certiÍicado di-

-lcDr 
Írom.! da PÍolo;túÍa Munlcioal.t-rnigo 2'- Os coí:i'icados cleveráo seÍ utilizados única e exclLJsiva-

r rle peÍa Íi s de encaminhâmento de dâdos aos óÍgàos compctcrF
\#que sào Oc rosponsabilidadê rio municlpio.

AÍtigo 3e - Os seryidoÍcs responsáveis dêve.ào comunicaÍ imediala-
nrente à adnlinrsaraçilo 10.lo {j qualqoeí indlcios de iírcgulaíida.les
ou anoínralidade que liveíem conhecimento em Íelação â útilização e

9t'arda indcvilô (los reÍtiíjciidos digilnis.

Artigo 40 - OelerÍninar que a Secrêla.ia líunicipal de Administração e

Planeiamcnto qua tcrnc as providênciâs necessà.|âs pâre o cumpr;-
mcnto desla Portaaia.

Aítlgo 50 - Estí Portaíia entrará em vigcí na dâta da sue publicação.

Aítigo 6'- Rcvogam-se as disposições em conlíárlo,

GABINETE OO PREFEITO.

EM:0-1 OE JLLiO OE 2.017

MIGUÉL JOSE: 6RLINETTA

PREFEITO MUI'iICIPÂL

PREFEITURÁ ttIUNlCIPAL oE SANTO ANTONIO OO LESTÊ
PORÍAR|A N'.257/20i7.

DE: 03 DE JULHO DE 2017.

CONCEOE A SERI,'IICRA PÚALICA PAULA LAYSLANY OLIVFIRA
DILT ON FUNÇJC Gí.ATIFICÀOA E OÁ OUTRÀS PROVIOÊNCIÂS

|.,/llGUEL JOSE BR JliE - IÀ, Píeki;lo lúlnl crliê ije Sântâ:-\^roniu d'r -es-
te, Éstado Ce fulato Gíossij, no uso de suas âlaitruiÇões leçâis.

RESOLVE:

Artlgo 1" - CONCEDER a servidorâ pública PAULA LÂYSLAtIY OUVÉl-
RÁ OÉLMON Função Gratiricada no valoí de RS 800,00 (oilocentos)
Íeais cônÍoímo Lei sob no.415/201: íê 02 de abril de 2013 paía íespo -

deÍ p€lo crrgo q'e CQORDENADO,qA DÊ RECURSOS inUlviAílOS úe§ia

PÍeíeilura tulunicipal.1e S'"ôlo Anlónio do Lesle - lúT

Ârtigo 20 - Oelerminaí a SecÍelaÍaa lúunicipãl de Adminlslíaçâo e Flaneja-

menlo que lome as providéncias oecessárias paaê a êrêcuçáo Úesla poÍ-

!.P.rta

A.tigo 30 - Ésla Portaria eôlra eín vllorna data de suâ publicação.

AíiiçD :'- Rr!;(iglt," i! n. .iispcsiçrlos cm .o,.tÍáí;..

ftÉGts IRÂ-5E

PUELICA.SE

GUMPRA§E.

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO oE ?017.

&IIGUÊL JOSE EAUNETTÁ

PR€FEITO MUI.]ICiPAL

Regislrada r)a Secíelraia de AdministÍaçào e Planejâ Êntc e Puhlicâda
po, aÍüaÉc em local de coslume. confoíme na legislaçáo em vigor.

RONALOO MARTINS DÊ AMORIM

GERÉNTÉ DE CIDADE

PREFEITURÀ M!NICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N',:56'?017.

DE: 03 DE Jl.JLl{O UE ?0í7.

ÍitlGUiL JOSE BRUTiETTA, Preíeito Mínrcipal do Saôlo riollnie í:r I {-'s-

le. Eslado de lúalo Grosso. no uso de s9âs alribu,çÕes Íeqais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOlvlElA á Sr'. ELAINE D€ FA IIMA ívtORS. paía Ícspondeí
pelo caÍqo de SÉCFiÊ]-ARIA DE SAÚOÉ desta PÍeteitura. conÍoíme o
Anexo ll dâ Lêi rvl'Jnicipal no 053i200i de 28 de dezembÍo 2001 e suas al,
leÍâçôes.

Âítigo 2" - Deleanrinri ô Secíetôíia f,4unicii,al de 
^dminislração 

e Plaoeja-
mento que lome es píovidências necessàrias pãía a exec\rÇAo desta poí-
lzíla.

AÍtigo 3'- Estâ r'oÍt!rià ênlía enl vigo. na datú de sua publicaçáo.

AÍtigo 4'- Revogim - so as disposiçôes er. colt:rário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

GI.,,MPRA.SÊ.

GABINETE DO PREÉÊIÍC

EM:03 DE JULHO DE 2017

MIGUEL .IOSE ijFi' !'i: I "Â í,PãFEli (i 1,1'-rlJl,::lPAi-

Regiskada na secr:ieírê de Adnrinisiíação e Planeiâolento e PLirliceJa
poÍ alixaçào enr local de ccslunre. conÍoÍme na legislação enl vigoÍ.

dianômunrcipal.oíg/múarnrÍ . v/"^.!v.amm.or9.bí Assioado Oigilzlnente

I

I
I



P.M.S.A.L
4 de Ju,ho de 2017 . "lornal OÍióial EletÍôr,ico dos Municlpios do Eslado de Malo Grosso .ANO XII I N. 2.763 FIS N9

ROi'êLDO MÂRTINS OE AMORIM

GERENTÊ OE CIDÂOE

PR€FEITURÁ MUN!CIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No255í2017.

OÉ: 03 DE JULHo DE 2017.

ÍR-ANSFERe O (A) SERVTOOR (A) PÚBLICO DE SECRETARTA E OA

OUTRAS PROVIOENCIAS.

MIGUÉL JOSE BRUNEÍTA, PÍeÊilo Munichal de Sanlo Antoflio do Les-
le. Estedo de lrlalo Gaosso, no uso de sr.ras alíjbuiçôes legals.

RESOLVÉ:

A.tigo 1'- rRANSFERIR a sepidoca pública ELANe 0E FATIMA MORS

da Secíelaria Municipal de AdminislÍaÉo e Planejamenlo paÍa preslar

seus serviços na Secrclaria [tunicipalde Saúdê desle lnuniclpio.

A.tigo 2o - DeleÍminar a Secrel?Íia Mu.rclpâl de Admlnlstração e Planeia-

Ínenlc que tome as providêncirs n€cr€ssáÍias para a exed,ção de§la por-

lana.

Artigo 3' - Esle PoÍtaria enlía em vigor na dala de súa publicãcão.

{Uo 
l'- ac"cça n - se âs dísrosiçÕPs em conlrário.

. EISTRÂ.SE
\Fúar-rcr-se

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREF€I]'O

EM: 03 oE JULHO DE 2017

MIGUEL JOS: ARUNETÍÂ PREFÉITO MUI.IICIPAL

Registrada na SecÍetaíia de Adminislíaçào e Plânêjamento e Publcada
poí aÍ:açào em local de coslume, conÍoíme oe leglsleÉo em visor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE OE CIDAOE

PREFÉITURÂ MUIIICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORÍARIA N".289/2017

OE: 03 DE JULhO oE 20í7

coNcEoE FÉRrAs REMUNERÂoAs A lo) sÊRVIooR (À) ANToNto
PAULO MUSSCOPP OESTA PREFEITURÁ MUNICIPAL.

Juer:cse aR..rruÉT tÁ, Fíeterro Munrcipal de sanro Anronrc do Les-

- Eslado de Mala GrDsso. no uso de suas atÍibuiÇôes lêgais.

\-,csor-re;
Aú 1o - Conceder íêÍias a (o) seNidor (a) ANTONIO PAULO MUss-
COPP ,eín 0310112017 a 01 /08/201 7, com p€riodo aqulsitivo Ce 1 0r05r20 1 6

a o9ro5/201?. com íeloíno âs suas âlivilades em 02 de áqo§lo dê 2017.

Parágíaío Único - O (A) seívicior (a) aclma cilado (a) ÍecebeÍá o adlcloral
Ce íáíias pÍevlsto em Lel.

Aít. 2" - Deternrinar 3os óígãos coínpetentes que lome as piovllência§

tEcessáí;as paía â c\ecuçáo desla poítâria.

Art.30- Esla PonãÍia entra em vigoÍna dale Ce sua publlcaçáo. Íêvogândo

as disposiçôes em conlrádo.

REGISTRA.SE

i,ugrtce-se
CUMPRA.SÉ,

GABINÉTE OO PRÉFEIÍO

EM: 03 DE JULFO DE 2017

í{u3
MIGUÉL JOS€ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaria de Adminiskaçâo e ?laoejame lo e publicada
poÍ a,ixaÉo em locll ce costrÍÍte. conÍomte na legislaçáo em vigoÍ.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

G€RÉNTE OE CIDAOE

pREFEITURA MU..llctpAL DE sÀo FÉLtx Do ÂRAGUAta

PREFÉITURÂ ltlultlCtPÁL DE SÂO FELIX Dl ARACU^lA - Lt{lDÂí.lE
OE CONÍROLE INTERNO

coNTRÂTAçÀo PAR, ATENoER NÉCEssIoAfF TEMPoRÁRIA E
DE EXCEPCIONAL INTÉRESSE PUBLíCO . EX'I RATO OO 30 AOITIVO

ÉxÍRÁTo Do 30 Aot'nvo ao coNTRÂTo rEMpoRÀRIo oE PRES-
TAÇÁo DE sERvrÇos N.021/?cr7. PARA AlENDÉR I'TECESS|DADE
TEMPORÁRIA Ê DE ExCEPCIONAL INTERESSE PÚBLlco

CONIRAIANTE: PRÊF:I'TL'FA iIIJi']ICIPÂL OE UÁ' :ÉL . Ir-1 ÀÍ{Á.
GUAIA - J.}lNAll--2â lÂt/ElRÀ LEl f E. PreÍeita lvlunicipal

CONTRATAD/ú ARICELI OLIVEIRA GOMES. 8Íasileira. Solleuã. Sêívt-

Ços Geíeis. Íesidenle e,Jomiciliada rla Rua MaÍia Dias marinho. n'3i8 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlro. cm Sáo Félix do AíagusiB
(tu11). cêÍ]1 C?F n' l2ll a:l: 661-91 .- iJrnt:C;,de n' .':.62: : il , aGq,l G'a).

ioscÍila n.r PIS/P^SEP so3 no 2.092.702.552-8. nas*ra no dia 23108í1985

CONTRATO TEMPCRARIO I'I' O2112Oi7

CONI'RATO êmilióo e,rr 10 de ianeiÍo de 2017. ccm VGÉNCÉ de 1 mês

e 21 dias. in cia.do em 10 de ianeiío de 20i7 e teÍminando em 10 de mâÍ-

ço de 2017. com CARGÁ IiOR^RÁCe,'!0 (quaÍenla) noías semaoais pa.a

lum REMUNERAÇÂo tulENSAL üie Ps 937,00 (ncvecenlos e rrinlâ e sete

Íeâis).

1o AOlTlvO emilido em (-11 Ce março de 2017, com vigêrcià acíescida de

mais 1 mês e 2 dias, iniciâ do em lrde março de 2017 ê leíminnndo L'nr

03 de ibÍil de 20'17, com CARGA l-lORÀRl^ dê 40 (quarente) .,Jr:r:: se

manais pai. u01a REt,tUNERAÇÃO MENSAL dê RS 937.00 (novecentos e

trlnta e selê Íêel§).

20 ADITIVO emiliro en) 03 de abíil de 2017. coíÍ vigêncra acrescrda de

nlais 2 meses ê 2 Cias, iniciando em 03 de abíilde 2017 e lerminândo em
05 de iunho dê 2017. conr CARGrl iloRÁRn de 40 (q!6ícnle) hoías se-
oEoais para úÍrta REÍ.,iUI.IERAÇÀC M:tlSAL tje Rs 937,00 (íro.recentos e

lÍinla e sele reais).

OAIA OE EMISSÀr-r DO 3" AOITIVO ÁO CONTRATO ORlGlllAL:05 de

iunho dc 2017

PRAZO DÂ NOVA \4Gê'{CIA DO 3. ADITIVO OE 05 de iunho dê 2017

A 03 deiulho de 2017 - 23 dias

CARGÀ HoRÀRlA NA vicÊí{c,A Do 30 ADlTlvo: 40 (quaíenla) horas

scmaoeis

REMLINERAÇÂO I'É}JSAL NA VIGÊNCIA DO 3í AOITI\.'O: RS 937.00
(novecenlos ê lrinla ê rele reris)

FUNÇÁO: AGENTE DE ADMINIS'TRAÇÂO PÜBLICA (SÉRVIÇOS GE.

RAIS). EM CARÁTEF; TíIVIPORÁRIO.

LOÍAÇÀO: SECPETA,?LÀ f.ltUNlCiPA: DE DESEI\]VOLV|IúEi,]TO E AS-

SI§TÊNCN SOCIAL - CENTRO OE REF€RÊNCIÀ ÉSPECIALiZCDA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRÊAS), podeôdo lrnrbêm preclar §ervlços. con-

toírÍE âiííbulção de Secíeraria, no CRAS. Ceôtío de Coôvivência. SÉDE ê

oulras Unidades da Secrelaía

diaÍiomunlopâl.org/mramm . \&w!Í.ãmm.oÍg-bÍ 2S8 Assrnado Drçrtalmenle



Santo Antônio clo Leste
\lvendo urn

PROCESSO r\DMINISTRATIVO N' 052/2020

DA: S[Cit[?lIllA DE I'INANÇAS
A: SECRET.4R]A MU,\.ICIPAL DE SAUDE

PREZADO SECRETARIO

Objetirando atender à solicitação desta secretaria. onde rros solicita disponibilitlade linarrecila
para a Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e matrrial permânente de uso comuns a

saúde, para suprir as necessidades da pasta da saúde do município de Santo Antônio do Lestc -
NlT, contbrnte solicitação c lemro de rel'erência cnr anc\o. inlirrrrr,r.1ire cristc rubrica or'çlutrerrt.rti.r c

encaminho a esta Secretaria para que etêtue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT. 20 de março de 2020

DAVIT) AIiLO CORREIA DA SII,\''A
SECRETÁRto NltrNICtpAt. DF: FC()No[lt^ t: t t\ \\( ]\s

POII I^Rl,\ N" l(,r)/lule Dl 0lll,9,-rí,ll

-_/P.M.S.A.t Á.1
tLs Ne__!z__
RUB ,/'--:==:.ç--



Santo Antônio cl
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Wendo um novo tempo, construindo uma nova histórii
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DE: 02 D!. SEI E\IBRO DE 2019.

NIIGT El_ JOSL BRr-.\l_T].{,
hefcito Vurrrcipal «le Santo Anlonro do
I-este. Estado de Vato Crilsso. no uso
de suas atribuiçôes legais
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P.M.S.A.L
tl-s Ne-

RUB <-:-=-'
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim 8em Viver

042í7362/0001-90 E)(erciÇio

Emissáo

TN
2,,I0BÍâ2o Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba q.çamentária abaixo destacada:

Izaio
cRc 0076 5

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

a e

i\i,,.

Código da Ficha :697
Órgão :02 PODER DGCUTIVO

UnidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.301.5017. 1 121.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de R.ecursos :0.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 66,30
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DA slqcÀÃz.íÀtA MUNICIpAL on slú»r
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
EXERCICK)

I'REr-Etr'0 .v1 .\t(-tP il, t..v

XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito arúorização de Vossa Excelência, para que o l)epilrtamento Responsár'el pron)()\:r o

Processo Adnrinistrativo de licitação na modalidade Pregão lllr.'trônico para â Futura c crtntuirl
aquisiçâo dc cquipamentos e material permanente de uso conruns a saúdc, para suprir itr
necr:ssidades da pasta da saúde tlo município tle Santo .\ntônio tlo [,cstc - \l-f, ,:oulirrtttc
solicitaçào. termo de relerência e orçamentos realizados por esta Sccretaria em anero.

Santo Arrtônio. d() l-este - lVí'I .08 tle ahril d,: l()10

I NIi I) .\ l rlt \ l{s
unicipal ude

I li(r l(rll

PI{(X't:SSO,\l)\IINISTLATtVO N" 052/2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 .16210001-90

Page 'l

Solicitação do MateÍiais / Serviços

Requisição Responsável

00823/20 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AOUISIçÂO DE MATERIAL PERMANENTE

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescíição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

unidade otde Qtde Rec. c. custo
ObservaÉo

'l 001.032.280 122357-7 BICICLETA - DO TIPO COMUM ARO 26, COM 18 MARCHAS , EIRO E PARATÂMAS. TIPO I/IASCULINO. EM FERRO UNID 12
FUNDIDO . COR VERIUELHA

flo Almoxarifado

0 11

tt
6
2

,/_.-rr.r./.,,r'-../-1::!_->'

(

Data

o8t04t2020

Obaervação
REGISTO DE PREÇO PARA FUTURA AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DE USO COMUN A SAÜDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PASTA ,

Presidente

P
3
?
r
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I - OI}JI.t't'O:

l.l Registro de preços para futura e eventual aquisição tle equipamentos e matrrial permanente «le

uso comuns a saúde, para suprir as necessidades da pâstà da saúde do município de Santo .\ntônio
do Lestc - l\IT.

2 -.t t s I tl.'l( .\'l'l\-.\:

.1. Este 
-lermo 

de Rclerôncia tem por Íinalidade a Aquisiçào dc bie iclctas dcstinados ao Asi.'ntc

c Saúdc Conrunitár io e denrais setores da Secretaria Municifal tie Saúdc clc Santo ,\nltinio
do [.c'ste - \1'f . conforrne abaixo

UNIDADE BENEFICIÂI)A (.\ES
SI:C.RETARIA ML]NICIPAL DE SAUt)t: I)I: SAN I() AN-I0\Io I)o [-t:S I I 5+e07-.i r

ESTRATEGIA SAI.] DE DA F AM It-IA l6e9l65

3 _ 1]SPT:CIHCAÇOES TECNICAS:

0I
0l

EQt'tPAM tiNTO/DECR I( .\O \t l\ t\r.\
BICICLETA NOVA SEM USO - DO llPO C()Nlt l\,1 AR() -lr). ( o\l lli
MÂRCHAS. BACAGEIRO E PARAI-AMAS NAS DLIAS ItI)I)J\S. IIt'O
N4ASCULINO. EM FERRO FUNDIDO. COR VERN4F-t-HA. ('oN'IENDo
SEI-O DO INMI]TRO E APROVADO POR DEMAIS ORCÀO\ I-ISCALI.
ZADORES.

tl li\ i'i.l li\ ír()lll.lll(rl D l_157-7

Y - ,n, oBRTGAÇÕEs DA coN'rRArAN'rE

4.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) OÍêrecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Ef'etuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçào e Íiscalizaçào do objeto deste lnstrumento:

d) Notificar. por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do tbme-
cinrento. Íixar.rdo prazo para sua correção;

e) Acornpanhar o Íbmecimento, podendo intervir durantc a sua exccuçiio- para lins tle aiustc ou suspensào
da entrega: inclusive rejeitando, no todo ou em parte. os serviços e\ecutados Íirra das especiÍicaçõr.s deste
Edital.

!TEM COD
TCE QTr)

VALOR
UN

VALOR TO-
TAL

I rvendo

P.M.S.A.L / t
F[sile '1',l

.E.r{_nu8 .'-----
l.--\--

I
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5 - DAS OnnlClçOrS DA CONTRATADA

5,1. Unra vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição. será encarninhada a licitante ven-
cedora a autorizaçào de tbrnecimento e/ou ordenr de serl'iço. Recebida a autorizaçào de lbrnecimento
e/ou ordem de seniço. a empresa vencedora do certanre obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

aneros. especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria

Municipal da PREFEITURA a fim de eÍ-etivação do pagan.rento der iclo;

c) Apresentar. junto conr a Nota Fiscal. os documentos que comproicm a regularidade cortt a Seguridade

Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições nrunicipais:

d) Prestal esclalecimentos que forem solicitados pela PREFEITUR.,\. cujas reclarmaçt)es ss obriga a atcn-

u-'r prontan)ente:

e) Assumir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obligaçôes estabelccidas na legislação
específica de acidenles de trabalho quando. em ocorrência da especie. f'orem vitimas os seus empregados

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles- ainda que ocorridos enr tlependôncias

da PRIIFEITURA; e:

Í) Nào transÍerir a terceiros. quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado. sem a devida anuência

da PREFEII URA:

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. dc acordo conr os artigos ll. l-l e l7 a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990):

h) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. lodas
as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que ulilizalem dos critérios de desempatr-. tais condições deverào ser nrantidas
durante totla a vigência da contratação:

rl A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

\-,,rviços Í'ornecidos, bem como efetuar a substituição inrediata. e totalmente às suas expensas tie tlualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. portanto. f'ora das especiticações tecnicas
e padrões de qualidade:

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à (lON fRA IAN I t-- ou a terceiros. pur culpa ou clolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorÊncia da presente relaçào contratual.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da erecuçiio dos
sen iços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adiudicação dcsta licita-
ção:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Adnrinistraçào. inc'renles ao objeto da prescnte licita-
ção:

n) Substituir o nraterial que estiver fora das especilicações conticlas n() presentc Iemro de Ret'er'ência ou
que apresentar defeito ou imperfeiçâo. sern qualquer ônus para a ( ( )\ I RATAN l-E:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estahelec inrento ati'o locrl tlelerminado pcla
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamenlo. e tambérn pckr ônus dccollente de dcspdsus eonr
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transporte. extravios e danos acidentais no trajeto. O entregatlol. bcnr conro o airrtlantc- dc\ ür.l cstiu (lc\ i-
damente identificado.

f) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidatlc c scgulança dos produtos oÍL'r'tados.

não podendo apresentar deficiências técnicas. conÍbrme as exigênciiis deste lermo e da licitação. reser-
vando à PreÍ'eitura o direito de recusá-lo caso não satistaça aos padrôcs especilicarlos.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções adrninistrativas:

6. DO VAI,OR ESTIMADO

6. I . O valor global estimado paÍa a presente contratação é: R§ XXXX ( XXXXXX )

\-,i - PÂG,\\rENl'O:

7.1. O paganrento do objeto será efetuado em até -30 (trinta) dias após a entrega da nota Íiscal delidarnente
atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo firrnccedor:

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íàtura. tlcseliçào drl scn iço prcstxd(). o rrunlero
e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser lêito o pauamento:

7.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao Delentor
da Ata- para as necessárias correções. com as informações que nrotilaranr sua re.ieição. senclo o paganrenlo
realizado após a reapresentação das notas liscais/Íàturas:

7.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /Íatura(s). emitida(s) para tins tle litluidaçiro e

pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçôc's previdenciárias e às de terceiros:

7.{.2. CertiÍ'icado de Regularidade de Situação do F-C'I'S CR[:

7.4.3. Certidões Negativas de Débitosjunto às h-azendas Fedelal c Irsttdr.ral. do donricilio scdL'dr Iicitante
\-vencedora:

7.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista TST:

7.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 ltrinta) dias consecutivos. contado da
data de protocolização da nota Ílscal/tatura e dos respectir os tltlcurrrcntos conrprobattirios. lrcdiatrte o[-
dem bancária. emitida através de Banco. creditada em conta corrcnts do ('ontratada:

7.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nenr inrplicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

7.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança enr banco. bem
como. os que forem negociados com terceiros por intermedio da trperaçào de "/irt'toring".

7.8. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicárel:

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional rrão sotierá a rctençâo tributár'ia quanto
aos itl.tposlos e contribuições abrangidos çioL aquele reginre. No entur'rt(). o pagarncnto ficarti contlicionatlo
à apresentaçào de cornprovaçâo. por nreio de documenlo oticial. cis que fàz.ius âo tratalnento tributário
tàvorecido previsto na reÍàrida Lei Conrplenrentar:
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7.10. As despesas bancárias decorrentes de translêrência de valorcs par ()r.rtl'ils plaças scliro tlc Lcsponsir-

bilidade do Contratado.

8. DA ACErl'AçÃo E nonNrctMENTo Do oBJE'ro

8- l. O objeto será recebido enr caráter provis(rrio no prazo de ati'5 lcinco)dias úteis. pclo(lt r.'sportsri-

vel pelo aconrpanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para elbi«r de poslerior rerilicaçào de sua conlbr-
midade. a menos que esle necessite de um laudo técnico.

8.2. Após examinado. o objeto poderá ser rejeitado. quando em desacordo com as especiticações cotrs-

tantes no Ternro de Referência. na proposta e edital. devendo ser suhstituídos no praro rlc I 0 (dez ) ciias.

a contar da notiticação da contratada.

\-" i.O objeo será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis. contados clo recebinrento
pror isório. após a verificação da qualidade e conÍbrmidade.

8.4. A Contratante resen,a-se o direito de a qualquer lernpo. prer ianrr-'nte ao aceitc-- ou dttrante o prazo

de garantia do objeto olêrtado e entregue. proceder à análise tecnica e dt'qualidatle d() oh.ie«). dircla-
mente ou atrar,és de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado. devr.-r'á ser substituido pela Conlratada em
um prazo de l0 (dez) dias corridos. podendo ser prorrogado por igLral periodo. senr quakluer'ônrrs it

Contralante.

8.5. A Contratada. mesmo não sendo a labricante da matéria prinra enrpregada na l'abricação de seus

produtos. responderá inteira e solidariamente pela qualidade c autcnticidade destcs. obrigarrdo-se a subs-

tituir. as suas expensas, no todo ou em parte. o objeto desta licitaçào. erlr que se r eritjcarem r icios. de-
Í-eitos. incorreções, resultantes da fabricação ou transporte- conslatado visualnrente ou enr laboratório.
correndo esles custo§ por sua conta.

8.6. O aceite do produto pela Contratante. não exclui a responsabilidadr'civil da Contratadir por r ícios

\ 'e quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especilicações tecnicas exigidas no l:dital
vou atribuidas pela Contratada. verificados posteriormentc. gilriultirrL)-\c ii ('orltfiltilntc s lirctrltl;rrlcs

previstas rro artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de I)elêsa do ( onsLrrrridor).

9. rx)s t.o( .\ls I_ pltAT_o DE EN't't{EC,\

9.1. A CON'IRATADA compromete-se a fomecer o itenr no prazo mhxinro de 20 (\'inte) dias corridos. a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não Íbmecirrlentr) cnsejará r'm sanções pr('\ i\las em
Iei.

9.2, A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitâtivo solicitado
e enr confbrmitlade com as especificações constantes nesse Ternro Rc-l'erência e no Edital de I-icitaçiio:

l 0. Dor r\ÇÃo ORÇAMEN'tÁRr^:
I0.l - .\s .lc:pcsas cortt its aquisiçôes ora leqtrericlas. cttrrcLào ir crrrltir .lo lirelc Íc i,, r iircrrtc ao ilr() c()rrcnte
rla lltestaclio (l(r ser\iç(). L'p()r lilntes elc rectttstts prriplios. crlnli,rnrt.ri.rrriro. rlcrenrlo () r'cstlntc ()ncr-ilr'

Iecur-sos (,rçi ]]cnlriri()5 lirtLr|os. c'letirlttrctlte e(It\i{nil(l()s pirr'.1 t.-i. i;iir.
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ll-Do.\(o\tPA\il.\\tE:\''roll lts(Al.t7-,r('i()D.rt..rl.r r«..\clrx)(()\'rR..\l()

I l.l A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Adnrinistlaçào \4Lrniciptl.
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da plestaçào dos sen iços e tlc tudo clar'á

ciência à Administração.

11.2 A tiscalização dt: que trata esta cláusula nào exclui ncnr reduz a responsrbiliclud.' da

VONTRATADA. inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de
imperfeiçôes técnicas. r'ícios redibitórios. etc. e na ocorrência desta. não implica enr corresponsabilidacle
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. de conÍbrnridadc conl () art. 70 rla Lci n". lJ.(r(r(r. t['
I 99i.

t2. t)tsPosl('()t.ts (i[]tt.\tS/tNIroR]I,\( o[]s ( ollt,l.t.t\1t,.\ I \lt].s:

12.I - Constituirá encargo erclusivo do CONTRATADO o pauanrcnkr de trihutos. taritas. erno|rrurerrtos
e despesas de qualquer natureza. decorrentes da execuçào do ohjcto c tlc despcsrts c(,n1 :'cu pc\\(rirl.

Santo Antônio do l-cste lvÍT.08 dc abril tlc ]010

INE I)E IltÂ t{s
Sec re t:i ria unicipal Saritle
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